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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

I - DO OBJETO
l.l. frata-se da contrataÇão de pessoa jurídica para aquisição de bens permanentes, consistentes ern
tuáquina lavadora de roupas com capacidade de 13 kg e máquina lavadora de roupas com capacidacle 6e
15 kg. destinadas ao atendimento das necessidades dos departamentos vinculados à secretaria de
administração do município de MoiponíGO.

IfEM DESCRTÇAO DO PRODUTO QTD VALOR

LINIT.

VALOR

TOTAL

I LAVADORA MIDEA WAVE AGITADOR
13KG BCA.

OIUND R$ 2.331.00 R$ :2.331.00

LAVADORA COLOMARQ SEMIAUTO
LCS IsKG BR.

OI UND RS: 72i.00 R$: 723.00

TOl'AL

GERAL

RS : 3.05;1.00

II _ JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação de pessoajurídica para aquisição de bens permanentes. consistentes em
máquir.ra lavadora de roupas com capacidade de l3 kg e máquina lavadora de roupas com
capacidade de l5 kg. justifica-se pela necessidade de atender às demandas operacionais dos
depanamentos vinculados à Secretaria Municipal de Administração de MoiporíGO.
garantindo melhores condições de funcionamento, organização e higienização dos materiais
utilizados no desempenho das atividades administrativas e institucionais do Município.

Os departamentos vinculados à Secretaria de Administração realizam continuamente serviçss
que demandam a utilização e higienização de diversos materiais têxteis, tais como panos de
linrpeza. toalhas. unilormes funcionais. capas, cortinas e demais itens utilizados na
nranutenção e conservaÇão dos prédios públicos municipais. Nesse contexto. a
disponibilização de equipamentos adequados torna-se indispensável para assegurar a correta
limpeza e consen'ação desses materiais. conlribuindo para a manutenção da higiene e
salubridade dos ambientes públicos.

A aquisição das ntáquinas lavadoras com capacidades de l3 kg e l5 kg visa atender de fonna
cÍiciente o volunre de materiais utilizados diariamente pelos diversos setores administrativos.
proporcionando nraior agilidade nos processos de lavagem. melhor aproveitamento do tempo
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e redução do desgaste dos itens utilizados pela Administração pública. As capacidades
especificadas nlostram-se compatíveis conr a demanda existente. permitindo maior eficiência
operacional e melhor distribuição das atividades entre os departamentos atendidos.

Além disso. a aquisição dos referidos equipamentos proporcionará maior economicidade at>
NIunicípio. reduzindo gastos com serviços terceirizados de lavanderia e evitando despesas
recorrentes conl manutençâo decorrentes do uso de equipamentos antigos ou inadequados. A
medida lambém contribuirá para a melhoria das condiçôes de trabalho dos servidorês e para a
adequada conservação do patrimônio público.

[)cssa l'orma. a presente contratação demonstra-se necessária, conveniente e vantajosa para a
.\dministração Pública Municipal. atendendo ao interesse público e assegurando melhóres
condições para execução das atividades desenvolvidas pelos departamenios vinculados à
Secretaria Municipal de Administração de MoiporíGO.

rrr - DAs coNDrÇÕES DE FORNECTMENTO
3.1' A contratada deverá fornecer os itens no prazo de três (03) dias úteis após o recebimento formal da
ordcm de Compra./Serviço a ser expedida pelo DepaÍamento de Compras na Secretaria Municipal de
Adrninistração;

3.2. Halendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento. a empresa contratada deyerá
.iustilicadamente infomrar a contratante no prazo máximo de ate 24 (vinte e quatro) horas. intbrmando
ainda os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovaçôes;
-3.-j. O lbrnecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria
contratante.

-1.,.1. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da secretaria Municipal de Administração.
3.'1.1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os
tnotil'os que le'"'aram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais. sendo que nesse caso a
contratada deverá ser notificada para que refaça os serviços. sem ônus para a Administração
Pírblica:

rv - coNDrÇoES DE PAGAMENTO
{.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante.

í.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

{.2.1. Comprovante de regularidade peranle a Fazenda Pública Federal;
1.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual:
{.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 4a
empresa contratadai
.1.2.4. Con.rprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
{.2.5. Conrplovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
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{.-i. O pagalnenlo será eÍ'etuado pela
reccbirnento deÍinitivo pela Secretari
cledito na conta corrente da empresa

contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contacios da data do
a Municipal de Finanças, e será feito nrediante Ordem Bancária para
contratada, no domicílio bancário por ela expressamente infbrmado.

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5'l' '\ contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta.assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e f".i"itu "*""rçao 

aolbrnecimento e" ainda:

5'2' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os euligos 12, 13 e 17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. g.078, de l99b);

5'3' o dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá.reparar' corrigir' remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ouleieitado. no prazo máximo de aÍe 24 (vinte e quatro) hàras;

5'4' comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início daprestaÇão dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilit". á 
""n 

p.i."nto do prazoprevisto. com a devida comprovação;

5'7' Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciiíLrios. fiscais.comerciais, taxas. Íietes. carretos,. carga, descarga, ..grror, deslocamento d; p".;;;i';;r;"ô"à;
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidii na prestação de serviçosi

vI - oBRIGAÇÕgs to CONTRATAI{TE
6'l' Acolnpanhar e fiscalizar a execuçào da contratação. formalizada por meio de Nola de Empenho. hem
como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos sen,iços;
6'2' Efbtuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30" (trigésimo) dia após a data da efetiva
preslação do serviço' observando-se. antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal. e demais exigê,cias
da legislação vigente;
6'3' Devol'er" com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações;
6''l' Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

VII. FUNDAMENTAÇÂO LEGÀL
7'1.' O embasamento legal da presente contrataçào direta. é por dispensa de licitação. lundamentada noartigo 75. inciso Il. da Lei Federal n" 14.133121, de lo de auiit ae zbzt, urt".ua, fli.'o.crero federal noI2 3'li' de 30 de dezembro 

!e_J02+, que diz ser dispensável a licitação pu.u 
"ont.uÀçao 

que envolvayaiores inferiores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mi[, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centa\ os) em cas() de outros sen iços e compras.

YIII - DO PREÇO
8 1 o preço estimado para a refe-rida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos
pelo An. 75. inc. II. da Lei 14.133/21, alterada pero Decreto Fedeial n" 1234iD024:
8 2 Os sen'iços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo. objeto desta
contrataçào:
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rx- sANÇoES
t).1. I)cla inexecução total ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia,
aplical ao contratado. segundo a extensão da lalta cometida, as seguintei penalidãdes previstas nos àrtigos
I 55 c I 56 da Lei I 4. I 33/2021 :

t).1.1. Advertência:
9.1 .2. Multa:
9. 1 .3. Impedimento de licitar e contratar;
t). I ..1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela inliaçâo
adnrinistrativa prevista no inciso I. do caput do art. 155, desta Lei. quando não sejusrificar a imposiçào de
penalidade rnais grave.

9.-3. A sançào prevista no inciso II. do caput do art. 156, calculada na forma do etlital ou do contrato. não
podcrá ser inlêrior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
conllillo Iicitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responúvel por qualquer das
inli'açires adrninistrativas previstas no art. 155 desta Lei.

a

li.3 o preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas. seguro. transpofies.
lrihutos c ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamenté incidirem ná e*ecuça"o <1os serviços.

9.;1. Â sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas inÍiações
ad ministrati"'as previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput. do art. 15j. da Lei n" l4.l3j/2021.
qttando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar ou
colltratar no ântbito da Administração Pública direta e indireta do ente lederativo que tiver aplicado a
sançào. pekr prazo máximo de 3 (três) anos:

() 5. .\ sançiio prt'r'isla no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao responsár.el pelas ipliações
adnrin istralir as previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do art. l5j da Lei no l,l.ljji202l.
bent comtl pclas infraçôes administrativas previstas nos incisos II. III. Iv. V. Vl e VII do caput do
rel-eridtl artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4. do art.
15(r. e inrpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da A<Jministração Pública direta e indireta
de todos os enles Íêderativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156. poderão ser aplicadas
cunru lativantente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, será facultada a def'esa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

X - DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
10.1. Clonsiderando os termos do art.95 da Lei Federal 11.133/2021:
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XIT - DO ENVIO DA PROPOSTA

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacior.ral da pessoa Jurídica - Cartão CNp.l:
12.2. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos
a Tribulos Federais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL;
12.3. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND
ESTADUAI-;
12.,1. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;
12.5. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;
12.7. Proposta de Preço/cotação assinada e carimbada pela empresa e (ou) prestador de serviço.

Moiporá. 28 de Maio de 2026

HEITOR DIAS FBRREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

a

" 1tt. 95. o ittslrunrcnlo de (ontraÍo é ohrígatório, salvo nas seguinles hípóteses, em tlue a Atlmini.struç,tio
luxletá suh.sliltrí-lts \tr o tro inslrltmento htibit, como corto-contat;, nota de ampenho de despi;;u.
.nttori:uÇ(io de cttmpra ou ordem de execuç.ão de serviÇo:

I - dispensa de licilução cm razão de yak»;
ll - Compras com cnlrega imediata c integral dos bcn"-
adquiridos e dos c1truis não resuhent ohriguções Juturus,
inclusive quanto o crssislência técnica, intlependentenienta tle
scu valor.

10.2. o caso enl lela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando dessa
l'onna a conÍ'ecção de contrato administralivo
XI - DEMONSTRATIVO DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR
11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, adm de verificar os valores
praticados pelas mesmas, justifica-se a escolha dos fornecedores por ser empresas conhecidas, e por ter
t()da documentação exigida, na ocasião verificou a possibilidade di contrataçào via dispensa de licitação.
considerando os termos do art.75. inciso ll da Lei Federal 14.133/2021. ú.to qr. após a pesquisa de
prcços verificou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.
ll.f. Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o criiério de seleção do prestador.
rros temos do aú.6". inc. XXIII. i. da Lei Federal no 14.1332021- tendo como referência o Arr.33. inc. I
do mesmo diploma legal.

Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá. ou enviadas para o
email ate as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, nào serão aceitas
propostas prolocoladas ou via e-mail após este horário. Email para envio:
compras'iimoipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado.

O enr, io da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidôes:
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